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Prefeitura Municipal (de T aquaritínga 
J;;81'ADU J)Jc SÃ<J PAllJ.(J 

DECRETO N9 2.105 , d e 2 4 d e u g os to d e 1 . �I � :< • 

• 

DECLARA 

PR IAÇJIO 

DE UTILIDADE PL]BLICA. f'AH/\ FINS UI Lll:'.;/\l'llll 

AMIGllVEL 011 Jll!IICI/\I • ili"I'/\ Ili 111�!!11 :,:111 " 
••• 

, _._ .. , ,  ' 
• 

PECIFICA. E DÁ OUTRAS f'RílVIDEn1: LAS . 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO. Prefeito Municipul de 1 aqu.i1·i Llng;1. 

no uso de suas atribuições legais e nos termos dos ar-t igDs 29 e 69 1111 llecre 

to-Lei Federal nº 3.365/41, 

O E C RE T A:-
• 

ARTIGO 19 - Fica declarada de util i dade p�blica, P! 
ra fins de desapropriação amigavel ou judicial, uma ár-ea de terra lu 1: H l i zada •em face com a· futura Rua "A", esquina com a futura Ruu "L", do futuro l otea .. 
menta "J.S.-LARANJEIRAS", do Distrito de Guariroba, neste Município, quecons 
ta pertencer ao senhor Jose DA SILVA e necess�r·ia para cor1strução de 11111 VEL� 
RIO MUNICIPAL, e com a seguinte descrição:- ''defronte para a futu1·<i liua ''A ''. 
do futuro Loteamento "J .S.-Laranjeiras", mede 9,47 m, do lado esquerdo de quen1 
desta �ltima olha para o terreno confronta con1 o lote 7, 111edindo 25,011 111, do 
lado direito, em curva num desenvolvimento de 13,74 m, e em reta facear1do a 
lateral da futura Rua "L'', mede 16,47 m. nos fundos c o n f r o nta n d o 1:11111 terras 
remanescentes de José da Silva, mede 19,00 m; perfazendo uniu á1·en rio 453,3S 
m2 (quatrocentos e cinquenta e tr�s metros e trinta e ci11co decÍ1neL1·us qua-
-

arados". 

anterior 
Federal 

-

e declarada 
n9 3 .365/41, 

ARTIGO 29 - A desapropriação de que trata o art i go 
de urgencia para os efeitos do artigo 15, do Decreto-Lei 
com as modificações que lhe trouxe a Lei n9 2.786/56. 

-

çao do 
gente, 

• de sua 

ARTIGO 3v - Para ocorrer as despesas corn a execu-
presente Decreto, serao aproveitadas verbas próprias do orçn111enta vi-

• 

suplementadas se necessarias. 

ARTIGO 40 - Este Decreto entrará e1n vigor 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

• • 

na da t,1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 24 de agosto de 1 .992. 

MILTON AR E P/\ULA EDUARDO 
- Prefeito Municipal -

Registrado e publicado na Secretarid""'� a Prefeitura, na data supra. 

-- -----

VERA LlJCI 
- Diretora 

• 


